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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Ano-calendário: 2005 

MATÉRIA NÃO TRAZIDA NA MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

Não devem ser conhecidas matérias não aduzidas na defesa inicial em razão da 

preclusão consumativa. 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 

Ano-calendário: 2005 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. SERVIÇOS PRESTADOS 

PESSOALMENTE PELOS ASSOCIADOS A PESSOA JURÍDICA 

COMPENSAÇÃO.  

A legislação permite que cooperativa de trabalho compense o imposto de renda 

retido na fonte incidente sobre os valores pagos a seus cooperados com o 

imposto de renda retido na fonte sobre as importâncias recebidas de pessoas 

jurídicas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados 

desta.  

Como no presente caso não existe relação direta entre os valores recebidos, que 

geraram as retenções sofridas, e os valores pagos aos profissionais, que 

ocasionaram as retenções, as compensações não se enquadram na previsão 

legal do art. 45 da Lei n° 8.541/1992, não havendo previsão legal para a 

compensação realizada. 

DIREITO CREDITÓRIO - COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA . NÃO 

HOMOLOGAÇÃO.  

A ausência de comprovação do crédito líquido e certo, requisito necessário 

para o reconhecimento do direito creditório, conforme o previsto no art. 170 da 

Lei Nº 5.172/66 do Código Tributário Nacional, acarreta no indeferimento do 

pleito. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. O julgamento deste 
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  13984.000500/2010-47 1302-003.854 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/08/2019 UNIMED DE LAGES - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DA REGIAO DO PLANALTO SERRANO  FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13020038542019CARF1302ACC  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 13984.000024/2010-64, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado, Ricardo Marozzi Gregorio, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Gustavo Guimarães da Fonseca.
  A recorrente apresentou Declaração de Compensação na qual pretende utilizar crédito do Imposto de Renda Retido na Fonte de Cooperativas.
Após análise, a Delegacia da Receita Federal de Lages/SC homologou parcialmente a compensação. De acordo com a decisão, a cooperativa de trabalho pode compensar, durante o ano-calendário, créditos relativo ao código de retenção 3280 (retenções sofridas pela cooperativa de trabalho) com débitos relativos aos códigos de retenção 3280 ou 0588 (retenções sobre rendimento de trabalho sem vínculo empregatício). Entretanto, verificou-se que nem todos os créditos corresponderiam ao código de retenção 3280, razão pela qual foram glosados. Também foram glosados os créditos que não foram confirmados nas DIRF (Declaração do Imposto de Retido na Fonte), ou que foram declarados na DCOMP em valor superior ao confirmado na citada declaração.
A interessada apresentou manifestação de inconformidade, alegando resumidamente: 
=> que todos os créditos estão devidamente comprovados na escrituração contábil, não podendo ser penalizada pelo fato de que o imposto que lhe foi retido, ou seja, efetivamente pago, não tenha sido recolhido aos cofres públicos por quem a Lei atribuiu a obrigação de reter e recolher.
=> não pode ser glosado a compensação do imposto que lhe foi retido, crédito líquido e certo, pelo fato de que o mesmo tenha sido recolhido com código incorreto (no caso, 1708 em vez de 3280), pois se trata de erro de terceiro, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da interessada.
=> não há na Legislação Tributária nenhuma vinculação para a compensação do IRRF, em especial ao que se refere este processo, com o efetivo recolhimento dos valores retidos, que cabe única e exclusivamente à Pessoa Jurídica que promoveu a retenção, sendo que o mesmo se aplica no que se refere a eventual recolhimento em código incorreto.
=> a permanecer este entendimento, a Receita Federal estará transferindo ao contribuinte a responsabilidade de fiscalizar o efetivo recolhimento e a correção do código utilizado.
=> para facilitar a análise, junta planilha analítica de todos os créditos utilizados, bem como o CNPJ da Pessoas Jurídicas contratantes e os números das faturas, com o que a Receita Federal do Brasil poderá buscar junto a estes os créditos tributários que lhe são de direito.
A 4ª Turma da DRJ/São Paulo julgou improcedente a manifestação de inconformidade, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendário: 2005
Ementa:
DCOMP. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO.
A alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos cabais de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória da totalidade da compensação.
O recurso voluntário foi apresentado trazendo as seguintes alegações:
=> o processo administrativo é regido pelo princípio da verdade material, devendo a Administração apreciar todos os dados e fatos que envolvem o problema a si submetidos.
=> a recorrente junta, muito embora em segunda instância, os documentos que fazem prova do valor total dos serviços prestados e do valor efetivamente recebido de seus clientes.
=> junta as faturas que originaram os créditos, cópia do Livro Diário/Razão comprovando os valores efetivamente recebidos, bem como planilha discriminando o CNPJ do cliente, as faturas, o valor bruto e líquido, a retenção na NF, data do recebimento.
=> em razão do grande volume de dados, parte das planilhas e documentos serão complementados em momento seguinte ao protocolo do recurso, mas antes de seu julgamento.
=> de acordo com o artigo 45 da Lei nº 8.541/1992 e do artigo 41 da IN SRF nº 900/2008, conclui-se que a responsabilidade de recolhimento do tributo transmuda-se do Contribuinte ao Responsável.
=> o valor retido e não pago não implica em responsabilidade do Contribuinte, pois não lhe foi dado poder de polícia nem o direito de obrigar o Responsável a recolher o tributo.
=> conforme planilha anexada, há recolhimentos por parte do tomador de serviços tanto no código 3280 e 1708.
=> trata-se de evidente erro material os valores recolhidos com código 1708, vez que a recorrente se enquadra no código 3280 por conta de sua atividade de cooperativa de trabalho.
=> requer que sejam considerados válidos os créditos alusivos aos códigos 1708, até porque recolhidos, reduzindo-se a exação fiscal, bem como seus acessórios (multa, etc)
=> já foram apresentadas provas na manifestação de inconformidade, motivo pelo qual também devem ser reconhecidos os créditos demonstrados naqueles documentos.
=> com a glosa dos créditos que não foram repassados ao Fisco pelo tomador do serviço, a recorrente está sendo penalizada com aplicação de multa, sofrendo as consequências pela prática de ato de terceiro, inobservando o Princípio da Individualização da Pena.
=> assim, caso seja mantida a glosa, requer que seja excluída a multa aplicada.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 1302-003.853, de 15 de agosto de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 13984.000024/2010-64, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1302-003.853):

DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O recurso voluntário é tempestivo, e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Entretanto, com relação ao item da defesa �2.5 � Da impossibilidade de se exigir penalidade de quem não é responsável pelo recolhimento pelo tributo�, requerendo a exclusão da multa aplicada (a multa de mora dos débitos cuja compensação não foi homologada), cumpre verificar que não foi aduzida na manifestação de inconformidade. Logo, com base nos artigos 14 e 16, inciso III do Decreto nº 70.235/72, concluo que ocorreu a preclusão consumativa para esta matéria, não devendo ser conhecida.
Do exposto, conheço em parte o recurso voluntário.
DO MÉRITO
A recorrente afirma em sua defesa que o processo administrativo deve observar o Princípio da Verdade Material, motivo pelo qual apresenta provas, muito embora em segunda instância, que demonstram a higidez do crédito. Alega que não é sua obrigação a comprovação da retenção na fonte, e que as fontes pagadoras incorreram em equívoco em informar na DIRF o código 1708.
Passo a julgar.
Com relação às provas trazidas em sede de recurso voluntário, entendo que as mesmas devem ser apreciadas em razão da dialética que ocorre no processo administrativo fiscal, já que foi  a decisão de piso que instou a recorrente a fazê-lo, ao afirmar que caberia a recorrente trazer, além da escrituração contábil, todas as Notas Fiscais, comprovante de pagamento líquido com as respectivas retenções, comprovantes de retenção do imposto de renda retido na fonte, etc. Entendo que, nestes casos, se aplica o disposto do artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto nº 70.235/72. 
Quanto a mérito propriamente, a Declaração de Compensação pretende compensar os créditos de IRRF, incidentes sobre o montante pago por pessoas jurídicas, com os débitos de IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos seus cooperados. Ao analisar o pleito, a unidade de jurisdição limitou o crédito aos valores de IRRF confirmados em DIRF e com código de retenção fosse o 3280.
A base legal para esta compensação está no artigo 45 da Lei nº 8.541/92, que assim dispõe:
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
Da leitura do dispositivo, verifica-se que a legislação restringe a compensação do imposto incidente sobre o montante pago ou creditado por pessoas jurídicas à cooperativa de trabalho (como é o caso da recorrente) quando se trata de serviços pessoais que lhes foram prestados pelos seus associados, que devem ser retidos com o código de receita 3280. A própria recorrente traz no recurso voluntário a especificação deste código de receita, vinculando ao artigo 45 da Lei nº 8.541/92)


Feito este introito, a defesa alega, resumidamente, que (i) os documentos comprovariam os valores retidos, (ii) que não lhe caberia a demonstração do recolhimento do IRRF e (iii) a fonte pagadora se equivocou ao informar código de retenção 1708.
As provas apresentadas são:
Planilha elaborada pela recorrente;
Comprovantes de Rendimentos e
Razão com saldo diário da conta �Contas a receber�.
Ocorre que estes documentos não comprovam que os valores retidos pelas fontes pagadoras, sob o código 1708, estariam equivocados. Isto porque é possível que uma cooperativa preste serviços diretamente a terceiros não associados, situação cuja compensação prevista no artigo 45 da Lei nº 8.541/92 não abarca. Tanto que, em alguns comprovantes de rendimentos, a fonte pagadora teve o cuidado de informar as retenção sob os dois códigos (1708 e 3280). 
Logo, caberia à recorrente demonstrar o equivoco da fonte pagadora, e não apenas alegar que, por se tratar de cooperativa, toda retenção deveria se dar com o código 3280.
Com relação a obrigatoriedade de comprovação da retenção, vale citar o artigo 55 da Lei nº 7.450/85, que determina que a pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda retido na fonte se possuir o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora. Logo, para os casos em que a retenção do imposto não foi confirmado pela DIRF (Declaração do Imposto de Retido na Fonte), é obrigação da recorrente a apresentação do comprovante de rendimentos. 
Concluo, portanto, que planilha elaborada pela própria recorrente, bem a apresentação da escrituração contábil desacompanhada de provas de que os serviços prestados seriam aqueles prestados pessoalmente pelo cooperado, não são suficientes para formação da convicção desta conselheira.
CONCLUSÃO
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário, na parte conhecida.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por negar provimento ao recurso voluntário, na parte conhecida.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no 

julgamento do processo 13984.000024/2010-64, paradigma ao qual o presente processo foi 

vinculado. 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado – Presidente e Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho 

Machado, Ricardo Marozzi Gregorio, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, 

Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Gustavo 

Guimarães da Fonseca. 

Relatório 

A recorrente apresentou Declaração de Compensação na qual pretende utilizar 

crédito do Imposto de Renda Retido na Fonte de Cooperativas. 

Após análise, a Delegacia da Receita Federal de Lages/SC homologou 

parcialmente a compensação. De acordo com a decisão, a cooperativa de trabalho pode 

compensar, durante o ano-calendário, créditos relativo ao código de retenção 3280 (retenções 

sofridas pela cooperativa de trabalho) com débitos relativos aos códigos de retenção 3280 ou 

0588 (retenções sobre rendimento de trabalho sem vínculo empregatício). Entretanto, verificou-

se que nem todos os créditos corresponderiam ao código de retenção 3280, razão pela qual foram 

glosados. Também foram glosados os créditos que não foram confirmados nas DIRF (Declaração 

do Imposto de Retido na Fonte), ou que foram declarados na DCOMP em valor superior ao 

confirmado na citada declaração. 

A interessada apresentou manifestação de inconformidade, alegando 

resumidamente:  

=> que todos os créditos estão devidamente comprovados na escrituração 

contábil, não podendo ser penalizada pelo fato de que o imposto que lhe foi retido, ou seja, 

efetivamente pago, não tenha sido recolhido aos cofres públicos por quem a Lei atribuiu a 

obrigação de reter e recolher. 

=> não pode ser glosado a compensação do imposto que lhe foi retido, crédito 

líquido e certo, pelo fato de que o mesmo tenha sido recolhido com código incorreto (no caso, 

1708 em vez de 3280), pois se trata de erro de terceiro, sem nenhuma interferência e/ou 

responsabilidade da interessada. 

=> não há na Legislação Tributária nenhuma vinculação para a compensação do 

IRRF, em especial ao que se refere este processo, com o efetivo recolhimento dos valores 

retidos, que cabe única e exclusivamente à Pessoa Jurídica que promoveu a retenção, sendo que 

o mesmo se aplica no que se refere a eventual recolhimento em código incorreto. 
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=> a permanecer este entendimento, a Receita Federal estará transferindo ao 

contribuinte a responsabilidade de fiscalizar o efetivo recolhimento e a correção do código 

utilizado. 

=> para facilitar a análise, junta planilha analítica de todos os créditos utilizados, 

bem como o CNPJ da Pessoas Jurídicas contratantes e os números das faturas, com o que a 

Receita Federal do Brasil poderá buscar junto a estes os créditos tributários que lhe são de 

direito. 

A 4ª Turma da DRJ/São Paulo julgou improcedente a manifestação de 

inconformidade, com a seguinte ementa: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

Ano-calendário: 2005 

Ementa: 

DCOMP. CRÉDITO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

A alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos cabais de 

prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória da totalidade da 

compensação. 

O recurso voluntário foi apresentado trazendo as seguintes alegações: 

=> o processo administrativo é regido pelo princípio da verdade material, devendo 

a Administração apreciar todos os dados e fatos que envolvem o problema a si submetidos. 

=> a recorrente junta, muito embora em segunda instância, os documentos que 

fazem prova do valor total dos serviços prestados e do valor efetivamente recebido de seus 

clientes. 

=> junta as faturas que originaram os créditos, cópia do Livro Diário/Razão 

comprovando os valores efetivamente recebidos, bem como planilha discriminando o CNPJ do 

cliente, as faturas, o valor bruto e líquido, a retenção na NF, data do recebimento. 

=> em razão do grande volume de dados, parte das planilhas e documentos serão 

complementados em momento seguinte ao protocolo do recurso, mas antes de seu julgamento. 

=> de acordo com o artigo 45 da Lei nº 8.541/1992 e do artigo 41 da IN SRF nº 

900/2008, conclui-se que a responsabilidade de recolhimento do tributo transmuda-se do 

Contribuinte ao Responsável. 

=> o valor retido e não pago não implica em responsabilidade do Contribuinte, 

pois não lhe foi dado poder de polícia nem o direito de obrigar o Responsável a recolher o 

tributo. 

=> conforme planilha anexada, há recolhimentos por parte do tomador de serviços 

tanto no código 3280 e 1708. 
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=> trata-se de evidente erro material os valores recolhidos com código 1708, vez 

que a recorrente se enquadra no código 3280 por conta de sua atividade de cooperativa de 

trabalho. 

=> requer que sejam considerados válidos os créditos alusivos aos códigos 1708, 

até porque recolhidos, reduzindo-se a exação fiscal, bem como seus acessórios (multa, etc) 

=> já foram apresentadas provas na manifestação de inconformidade, motivo pelo 

qual também devem ser reconhecidos os créditos demonstrados naqueles documentos. 

=> com a glosa dos créditos que não foram repassados ao Fisco pelo tomador do 

serviço, a recorrente está sendo penalizada com aplicação de multa, sofrendo as consequências 

pela prática de ato de terceiro, inobservando o Princípio da Individualização da Pena. 

=> assim, caso seja mantida a glosa, requer que seja excluída a multa aplicada. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 

343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 

1302-003.853, de 15 de agosto de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 

13984.000024/2010-64, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado. 

Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento 

que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1302-003.853): 

 

DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

O recurso voluntário é tempestivo, e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade. Entretanto, com relação ao item da defesa “2.5 – Da impossibilidade 

de se exigir penalidade de quem não é responsável pelo recolhimento pelo tributo”, 

requerendo a exclusão da multa aplicada (a multa de mora dos débitos cuja 

compensação não foi homologada), cumpre verificar que não foi aduzida na 

manifestação de inconformidade. Logo, com base nos artigos 14 e 16, inciso III do 

Decreto nº 70.235/72, concluo que ocorreu a preclusão consumativa para esta matéria, 

não devendo ser conhecida. 

Do exposto, conheço em parte o recurso voluntário. 

DO MÉRITO 

A recorrente afirma em sua defesa que o processo administrativo deve observar 

o Princípio da Verdade Material, motivo pelo qual apresenta provas, muito embora em 

segunda instância, que demonstram a higidez do crédito. Alega que não é sua 
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obrigação a comprovação da retenção na fonte, e que as fontes pagadoras incorreram 

em equívoco em informar na DIRF o código 1708. 

Passo a julgar. 

Com relação às provas trazidas em sede de recurso voluntário, entendo que as 

mesmas devem ser apreciadas em razão da dialética que ocorre no processo 

administrativo fiscal, já que foi  a decisão de piso que instou a recorrente a fazê-lo, ao 

afirmar que caberia a recorrente trazer, além da escrituração contábil, todas as Notas 

Fiscais, comprovante de pagamento líquido com as respectivas retenções, 

comprovantes de retenção do imposto de renda retido na fonte, etc. Entendo que, 

nestes casos, se aplica o disposto do artigo 16, § 4º, alínea “c” do Decreto nº 

70.235/72.  

Quanto a mérito propriamente, a Declaração de Compensação pretende 

compensar os créditos de IRRF, incidentes sobre o montante pago por pessoas 

jurídicas, com os débitos de IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos 

seus cooperados. Ao analisar o pleito, a unidade de jurisdição limitou o crédito aos 

valores de IRRF confirmados em DIRF e com código de retenção fosse o 3280. 

A base legal para esta compensação está no artigo 45 da Lei nº 8.541/92, que 

assim dispõe: 

Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 

1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de 

trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais 

que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição. (Redação 

dada pela Lei nº 8.981, de 1995) 

§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações 

ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos 

aos associados. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995) 

§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de 

restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, 

relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na 

forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redação 

dada pela Lei nº 8.981, de 1995) 

Da leitura do dispositivo, verifica-se que a legislação restringe a compensação 

do imposto incidente sobre o montante pago ou creditado por pessoas jurídicas à 

cooperativa de trabalho (como é o caso da recorrente) quando se trata de serviços 

pessoais que lhes foram prestados pelos seus associados, que devem ser retidos com 

o código de receita 3280. A própria recorrente traz no recurso voluntário a 

especificação deste código de receita, vinculando ao artigo 45 da Lei nº 8.541/92) 

 

 

Feito este introito, a defesa alega, resumidamente, que (i) os documentos 

comprovariam os valores retidos, (ii) que não lhe caberia a demonstração do 

recolhimento do IRRF e (iii) a fonte pagadora se equivocou ao informar código de 

retenção 1708. 
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Fl. 6 do  Acórdão n.º 1302-003.854 - 1ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 13984.000500/2010-47 

 

As provas apresentadas são: 

Planilha elaborada pela recorrente; 

Comprovantes de Rendimentos e 

Razão com saldo diário da conta “Contas a receber”. 

Ocorre que estes documentos não comprovam que os valores retidos pelas 

fontes pagadoras, sob o código 1708, estariam equivocados. Isto porque é possível que 

uma cooperativa preste serviços diretamente a terceiros não associados, situação cuja 

compensação prevista no artigo 45 da Lei nº 8.541/92 não abarca. Tanto que, em 

alguns comprovantes de rendimentos, a fonte pagadora teve o cuidado de informar as 

retenção sob os dois códigos (1708 e 3280).  

Logo, caberia à recorrente demonstrar o equivoco da fonte pagadora, e não 

apenas alegar que, por se tratar de cooperativa, toda retenção deveria se dar com o 

código 3280. 

Com relação a obrigatoriedade de comprovação da retenção, vale citar o artigo 

55 da Lei nº 7.450/85, que determina que a pessoa jurídica poderá compensar o 

imposto de renda retido na fonte se possuir o comprovante de retenção emitido pela 

fonte pagadora. Logo, para os casos em que a retenção do imposto não foi confirmado 

pela DIRF (Declaração do Imposto de Retido na Fonte), é obrigação da recorrente a 

apresentação do comprovante de rendimentos.  

Concluo, portanto, que planilha elaborada pela própria recorrente, bem a 

apresentação da escrituração contábil desacompanhada de provas de que os serviços 

prestados seriam aqueles prestados pessoalmente pelo cooperado, não são suficientes 

para formação da convicção desta conselheira. 

CONCLUSÃO 

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário, na parte 

conhecida. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por negar 

provimento ao recurso voluntário, na parte conhecida. 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado 
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